
BSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITACÃO

Ilma. Srta.
LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO DIAS
M.D. Presidenta da Comissão de Licitação.
Nesta

Senhorita Presidenta

Conforme solicitação do Requisitante da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e

Trânsito, e de acordo com a Portaria de no. 03012021, que nomeou a Comissão Permanente de

Licitação - CPL, deste Município, autorizo na forma da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores

à instauração do Processo Licitatorio que tem por objeto a Adesão à Ata De Registro De Preços N'
019D021, oriunda da licitação na modalidade Concorrência n'00212021, realizada pelo município
de Lago da Pedra/MA, através da Secretaria Municipal de Administração 

_e 
Serviços Públicos, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA
E PREVENTIVA, INCLUINDO REPAROS E ADEQUAÇOES NAS ESCOLAS DESTE
MLNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA.

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 10 de janeiro de2022
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Secretária Municipal de Educação

Email: municipiobom lugar@gmai l.Çom - s ite: bomlugar.ma.gov.br
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PR§T§NTURA MU§IüITAL üâ §ü

An* | - §diç§u §l* ü? Se 1§ de "laneiro S* !Sâ1

M*rl*ne §ilva lvliranda
Pr*feita Municipal

pp RT sRf Â N: ü a§{t"§?l*§,§".:. §."p 8. J AH El *ü § E ?q2l

A Fr*feita dc l[4unicipio d* Snnt Lugar, §stsdü d$
Maranhão, ns uss d* suas atribuiçÕes legais em
**nfsrmidade com a Leiürgànicx dm Municipia,

R§§OÇv§:

\-/ Art. Í". * Nsm&§r, nüs tarmes d* art. §1 ds leÍ §"§§Sí93 a üortissâ* Fern'lariente de
Licitação - CpL do Municipiç dç Som Lugar. EstadCI do Maranhão, cxjos membrçs *âç relaçionados a
seguir.

1. LA§ARA hl§VLYN §qlRÂl.|§A üARVAL!"{ü üFF: §SS.?47"3§3&0- pftã§l*§NT§
2. §ELClfr MIRANilA BCZ§RRA CIPF:4S*.*§4.2?$S7 - SÊORHTAã|S
3. L§üNARDü §'{OURA üO§TA- CPF:0§S.*§§"§53-*ü - M§M§Rô

§tJFL§NTÇ:
nÀr{lEL V}CTü X,&VIãR LEITE- üPf : 0§2.424.423-ü3 - §UFL§NTE

AÍt â§ - §st* Forl*ria entr& enl vigor na data de *ua publlcmçâ*, lev*gadas as disp*xiç**s *m
ccntr*rit:.
Àrt* 3" - Fubliqu*-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabin*te da Frefrita Munic*pal de âorx Lug*r, n* §atad* da l§aranhâa, 'l§ de janeiro d* â*§1.

Madene §ilva Mírands

r-,)refeha Municipal

O§ÇR§T§ N"" O§§ *T 1X ON JÂN§IR§ §§ P&?1
R*gulament* a li*itação, na rnodalidade pregão, na formâ eletrônlca, pârâ a aquisição ds bens e

a contrataçâç de seruiços cstrnun§, incluidos üs ssrviç*§ Ç*m*rns Se *ngenharia, e dirpôe sübrÊ §
us* d* díspor"lsa de li*itação, nê ôrnbitü da *dministraçâo puhlica muÊiripâ,d* Bcrn l-ugnr
Maranhão"

A rR§FEfTA illlUNICIPAL I}H BOM LU§AR. E§TÀI}ü Dü f{l§RÁXHÀQ no *so das atribuiçÕes que
lhs co*iere a Leiürg&nica da h,§unicipio, e t*ndo em vrsta * di*p**to no art. ã*,§ 1o.da Leinü 1ü.5!S.
de "tr7 de jutrho de 2S§2, * ne l-ei *o S.*§§, d* â1 de junh* de "!ü*§ barn e*m* a Lei F*deral "Iü"*â4 de
2S de julh* de 201S,

§gCR§TA
CAPíTULO I

at§posrÇÕrs rRrlrMtNAR§§

Frat*tülra âiunlcipd d* B*m Lr.lgar
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Rr^ls §.,{anc*l Serern, ücntro

C.N.P"J.r 01.*i 1.4CI$l$üü1-fi4 C§F: S5.7$4-ü*ü
§*ne: iÇÇ) 3S33-1*1 t

T§R,§,âi) §)§ §'ü§§§

Âos snz* dias dn m§s de Maio dt: filü dr:ütrl. o §r.

I"§ü§*SpüÀ§,*"{i,ffÀ C0§§,{, xpr*vadü sITr r*nüurso p*blic* pn§{À (} ingr*nsm n*
quadro de Pess*al da Àdn,inislraçâ* Fubliça dc M»ni*ipi* d.* Bom t-ugar j§
devidan:*âtÊ nsi:lflado, tm*ra posss nesle ât* §ülêxt*? pârâ eserrsr *x raráter xtbtiv* r:

rer§{} de §ÂSL ü*mprsxseüend***s des*ixpnnhar suu tunç§* csrri eel*, *bxlt*çend* *
cur:rpri::do as ordsns de seus supsriores hieràrquicü§. âs resras pr*vistas nç: §srarur*
d*s §en idores Públicr:s Municip*is d* **m Lugar e demais nr:rm*s r*ntidi:s ns§

iegislaç&*s perti**ntes.

üabinete d* Prefbit* §h"uricipai de §rn: Lugar tMÂ),1 tr de H*in d* 1*15

Anr*ni* §Ílranda el* fu'§el*

Frefelt* h{unicipai
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Ant*a** Ânr§radç de M*ura
§ecr*§âris &{u*icipai Se übras

§ervidcr{a} nrunicipal
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§§C}{§YÀ§IL{ MUNICIPÁ.L §E §§UCÂÇÃO § CUL?L:R,{

§or*sria n* :: .. de . : .:"* ":rã"r'1.": r§e §§9&

Â §ecretr&ria §unicipatr de §ducação e Cu§rua:a,

§.§§{}§.1r§:

§.*tag . ssÉa tyíc§.â§a

Íê* --*...: t rr:.,-:::3:.:^r:, :-i,.:.1 -, ds Suadrc de Cargos §statu*ários cI* §*erç§arÀ*

-

§"íuni*ipai de §"ducaçãn â {tr}fill"a, pâse sx*rcrr suÊs i"unções n* }}*}'$*d{}
§Íunicipio, na §seola §§urnicipal

fUfnO l.-s:-:- " -i:: '".11, *: =:-'-::--'-: ê

part§r da presente data.

#ê-se ciêmcia s c&rsprâ-se.

§*cretaria Muxicipal dx §ducação e Cultur*, Se §i*rt: Lugar*
de §§9§.
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PffitrT§ITURA MUNI§]TÂL §H B
§§TAüü §ü IVIARÂN

&na I - §drÇàü fr}§ üâ de 1 § de Jarreiro d§ 2$? 1

híarl*ne Sitva Miranda
Fref*ita Municipal

pünrs,§:s §: 03slã§3J*§§l§*Ç§ J,*§-ã1,R*.**§**§§j

A Fr*f*ila d* hÍunicipi* d* S*rn L*gar. §stârlÕ ds
Marsnhâo. n* uss d* suas atríbuiçôes legai* ern
§srrfsrrrlidâ$* c*m a Leiürçáni*m d* h$u*i*ípi*.

Rtr§ÜLV§

Ârt. to. - §*mear. fi§$ tsrmos do art. §? de l*i §.§§S193 a t$r:riscâo P*nn«nent* de
Llcitaçâc - CPL da Município de Bom Lugar. §stado do Maranhão. cujos rnernbros sào :"elacionados a
s*gu;r".

'1" LÂTARA HüVLYN MIRAI{üA TARVALHO CPF; §0S.?47,3*3&0- PR§§ln*NT§
?" ü[LC,ü MIRANüA BTUTRHA *PF:4§8.*§4.?7]ü? - §üCR§TAftl§
3. tfüNA§D* il,4OURA §O§TA- CPF: ü§§"S§§"§53-0ü - h{Eki$Ê0

§uFL§t'jT§;
*ÀNIEL §§tTü XÁVl§q LElTf- CPF: ü§?.4â4.423-03 - §t"jFL§NTE

Art. ry - Esta Fortaria entr* ern vigor na dat* de sua publi*açâr, revogadas as disp*siçoe* em
çontr*rin.
Àrt. §i: Publique-*e. üumpra*se na forma dx l-ei,

§abinete da FreÍeita ltáunicipal dp Êom Lugarn no §.ctado do Maranhâo, 1§ de ianeiro de 1031.

Madene §ilv* Mira*da
Frefeita Ir,tunicipal

B§CRETü N".005 DE't2I)É JAH$ft§ O§ â§21
ffi*gulam*nta a licitaçâc, na nroda{id*dc pr*gâo, na f*rma eletr$fii*a, pârê a aquisiç§o de befis e
* ccntrataçâa de serviç*s §ornlifis, inçluido* os serviços *smun$ de *ngenhâr,â, e disp*e sobre o
uso d* dl*p*nsa d* licitaçàc, n* âmbito da adrninistraçâo pühlicu rrunicipxlde §om l*ug*r"
§r4ara,nh§*"

A pREF§l?A §{UNICIPÂL D§ B§Hl LU§À§, E§TA§ü §§ MÀRA}{HÂQ no uso das atri§uiçôes que
lhe c*nfxr* a Lei *rçâniça du lMunirípíe" e tondç *rn vista * disp*stn no art. 2o, § 1o. da l**i nE 1*"§30.
de 17 de julho de ?ü02, * na Lci ne 8.66§, de 21 de junho de 1§§3 bem çomo a l-ei Fed*ral 1ü.ü?4 de
3ü de juih* de 401S,

OETRETA
CAPíTULO I

nN§püstÇÕEs prerUkilt"lARE§

Preí*itura Monlcipd da âom Lugar
üNPJ: 1*.§§$.t1 1 5/{}üü 1 -§ã
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